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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 026/2023 

Participação exclusiva ME, EPP e MEI  

(Art. 48, inc. I e III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações posteriores) 

 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 034/2023 

MODALIDADE PREGÃO Nº 020/2023       TIPO: ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

AVISOS IMPORTANTES  

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 

1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do 

fornecedor (EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue:  

a) Acessar o painel pregão eletrônico em http://carandai.pregaonet.com.br ;  

b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não 

tenho cadastro, assim, será direcionado para a página 

http://carandai.pregaonet.com.br/novoUsuario). Feito isto, preencher os dados 

necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema. OBS: Lembrando que 

nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa (fornecedor).  

c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o 

sistema;  

d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar 

andamento no sistema, automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail 

informado, para que o representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações 

necessárias e inicie a operacionalização do sistema. OBS: Sempre que a empresa 

quiser cadastrar um novo usuário (representante para Sessão), será necessário 

fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha.  

ATENÇÃO 

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa 

deverá logar com a opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é 

com este perfil que será anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e 

enviados os lances eletrônicos da empresa que o credenciou. 

 Havendo dúvidas o interessado poderá contatar o Setor de Licitações pelo telefone (32) 

3361-1177. Em caso de ligação é importante que o licitante evite se identificar ou 

identificar a empresa, assegurando, assim, o relevante sigilo de sua participação na 

licitação. 

 

 

http://carandai.pregaonet.com.br/
http://carandai.pregaonet.com.br/novoUsuario
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1. LICITAÇÃO  

O Município de Carandaí  - MG torna público, para conhecimento dos interessados, que 

através do Setor de Compras e Licitações, situado na Praça Barão de Santa Cecília, nº 

68, Centro, Carandaí – MG, CEP: 36.280-024, realizará a sessão pública do Pregão nº 

020/2023, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo "MENOR PREÇO", CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO “MENOR PREÇO POR LOTE", que se regerá pelas disposições da Lei Federal 

nº 10.520 de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de abril de 2010,  da Lei Complementar n° 

123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, do Decreto Federal n° 

8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto Municipal nº 6246 de 23 de janeiro de 

2023, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

2. INFORMAÇÕES SOBRE A SESSÃO PÚBLICA 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  às 08h 00mim do dia 29/03/2023. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h 45mim do dia 12/04/2023. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h 00mim do dia 12/04/2023. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

Iniciada a Sessão não será admitido o recebimento de propostas e/ou documentação.  

LOCAL/LINK DA SESSÃO ELETRÔNICA: http://carandai.pregaonet.com.br  

3. DO OBJETO 

3.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Administração, de menor preço por lote, para o REGISTRO DE PREÇO de futura e 

eventual contratação de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

ou ainda Microempreendedor Individual (MEI) destinado a prestação de 

serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota 

da prefeitura municipal de Carandaí, linha leve e pesados, com fornecimento de 

peças genuínas, conforme especificação contida no Anexo I deste Edital. 

3.2 - Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas na internet e 

as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3.3 - A licitação não sofrerá parcelamento, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

3.4 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1 O Credenciamento é o nível básico que permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

4.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão.  

4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
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atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema SH3 Informática Ltda, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção.  

4.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a 

desclassificação no momento da habilitação.  

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de 

MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP ou ainda Microempreendedor 

Individual, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações posteriores. 

5.1.1 Consideram-se Empresas de Pequeno Porte – EPP, Microempresas – ME e 

Microempreendedores Individuais - MEI, as pessoas jurídicas que se adequem às 

disposições previstas no artigo 3º da Lei Complementar 123 de 2006 e 

Microempreendedor Individual – MEI, aquelas que preencham os requisitos do artigo 18-

A da mesma Lei Complementar e suas posteriores alterações. 

5.1.2 Não havendo no mínimo três Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Microempresas 

– ME ou Microempreendedores Individuais – MEI em disputa, as empresas que não sejam 

EPP, ME ou MEI poderão se cadastrar no presente certame e participar da fase de lances, 

em conformidade com o disposto no Inciso II do Artigo 49 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

5.2 Poderão participar da presente licitação somente as empresas que estejam 

sediadas no entorno do Município de Carandaí, conforme alínea “a” do inciso II 

do §2º do artigo 2º do Decreto Municipal nº 6246 de 23 de janeiro de 2023. 

5.2.1 Conforme disciplina a alínea “a” do inciso II do §2º do artigo 2º do 

Decreto Municipal nº 6246 de 23 de janeiro de 2023, compreende-se como 

entorno do Município, o âmbito dos municípios estabelecidos até o limite de 45 

km (quarenta e cinco quilômetros) do centro do município de Carandaí até o 

centro do Município onde é a sede (ou filial participante) da empresa esteja 

estabelecida. A distância será calculada pelo raio do centro do Município de 

Carandaí até o centro da cidade do licitante. 

5.3 Os licitantes deverão utilizar o sistema SH3 Informática Ltda, para apresentar a 

documentação de habilitação, ofertar a proposta e enviar seus lances.  

5.4 A participação em licitação, expressamente reservada à Empresas de Pequeno Porte 

– EPP, Microempresas – ME e Microempreendedores Individuais – MEI, por licitante que 

não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao 

certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar ou contratar com o Município, sem prejuízo de multas previstas 

neste Edital e das demais cominações legais (Acórdão RCU 298/2011 – Plenário), salvo 

se não comparecerem no mínimo três fornecedores competitivos que enquadrem nestas 

condições, em conformidade com o disposto do subitem 5.1.2. 

5.4 Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se 

encontrem em uma ou mais das seguintes situações:  
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a) em processo de falência, em recuperação judicial, sob concurso de credores, em 

dissolução ou liquidação;  

b) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

c) estrangeiras que não funcionem no país; 

d) que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que 

tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública;  

e) cooperativas.  

f) Licitantes que possua em seu quadro de pessoal servidor público municipal ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, de acordo com 

o artigo 9º da Lei nº 8 666/93. 

5.5 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 

deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.  

5.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “SIM” ou 

“NÃO” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

5.6.1 Termo/declaração de aceite, nos termos do art. 26, § 4º do Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, a qual declara não existir impedimento para se 

habilitar na presente licitação e que cumpri todas as exigências do instrumento 

convocatório e da legislação.  

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema SH3, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação.  

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de acesso à área do usuário indicado pelo fornecedor no 

sistema SH3.  

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  
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6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances.  

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário para efeito de disputa no pregão o valor total do lote, “VT”. 

7.2 A proposta comercial deverá contemplar o valor total do lote.  

7.2.1 Deverá ser observada a estimativa de preço dos lotes constantes do Termo de 

Referência, Anexo I, extraída de pesquisa de preços de mercado, não devendo os preços 

ofertados ultrapassarem tais valores, que são tidos como preços máximos.  

7.2.2 A proposta e os lances, obrigatoriamente, consistirão na apresentação do valor 

homem/hora para a realização dos serviços e do percentual (%) de desconto ofertado 

sobre os preços das peças constantes das tabelas dos fabricantes, aplicando-se a fórmula 

indicada no item 3 deste Título.  

7.3 As propostas comerciais deverão atender todas as especificações e condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas 

que estiverem em desacordo com este edital. 

7.4 Para efeito de disputa no pregão o valor total do lote, “VT”, será obtido de acordo 

com a seguinte fórmula: 

 

VT = MO x 4 + VF (100 – D) x 6 

                      100 

 

VT – Valor total ou lance;  

MO – Valor homem/hora;  

VF – Valor fictício para o valor de peças;  

D – Desconto a ser ofertado pelo licitante sobre os preços sugeridos na tabela de preços 

dos fabricantes, devendo ser apresentado de forma percentual.  

100 – D – Fórmula do desconto  

    100 

 

7.5 – Os valores 4 e 6 referem-se a pesos que serão aplicados ao valor dos serviços 

homem/hora e ao valor de peças, correspondendo, respectivamente, a 40% para MO e 

60% para peças. 

7.5.1 - EXEMPLOS:  

Exemplo I:  

MO - Valor homem/hora = R$ 25,00  

VF – peças = R$100,00  

PEÇAS - Desconto de 10% sobre o valor da tabela de preços sugeridos pelos fabricantes 

 

VT = MO x 4 + R$100 (100 - D) x 6  

                                    100  

VT = R$25,00 x 4 + R$100,00 (100 - 10) x 6  
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                                                 100  

VT = R$100,00 + R$90,00 x 6  

VT = R$100,00 + R$540,00  

VT = R$640,00 

 

Exemplo II:  

 

MO - Valor homem/hora = R$ 22,00  

VF – peças = R$100,00  

PEÇAS - Desconto de 10% sobre o valor da tabela de preços sugeridos pelos fabricantes  

 

VT = MO x 4 + R$100 (100 - D) x 6  

                                     100  

VT = R$22,00 x 4 + R$100,00 (100 - 10) x 6  

                                                100  

VT = R$88,00 + R$90,00 x 6  

VT = R$88,00 + R$540,00  

VT = R$628,00 

 

Exemplo III:  

 

MO - Valor homem/hora R$ 25,00  

VF – peças = R$100,00  

PEÇAS - Desconto de 15% sobre o valor da tabela de preços sugeridos pelos fabricantes.  

 

VT = MO x 4 + R$100 (100 - D) x 6  

                                    100  

VT = R$25,00 x 4 + R$100,00 (100 - 15) x 6  

                                                 100  

VT = R$100,00 + R$85,00 x 6  

VT = R$100,00 + R$510,00  

VT = R$610,00 

 

7.6 Nos valores ofertados deverão ser consideradas todas as condições constantes do 

Termo de Referência, Anexo I, devendo estar previstos todos os custos com tributos, 

taxas, fretes e seguros, bem como demais despesas incidentes ou necessárias à 

efetivação da prestação dos serviços.  

7.6.1 O percentual de desconto deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas 

decimais. 

7.7 São requisitos da proposta de preço: 

7.7.1 Ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da 

licitação deste Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, 

número de telefone, número de fax da empresa licitante e dados bancários. 

7.7.2 Conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante 

devidamente qualificado. 

7.7.3 Conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados 

da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 

8.666/93. 

7.7.4 No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração da prestação 

dos serviços, deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos 
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diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como 

quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos 

pleitos de acréscimos a qualquer título. 

7.7.5 Descrição, de forma clara e completa do objeto desta licitação e seus elementos, 

com o qual a empresa pretende participar, em conformidade com as especificações deste 

Edital. 

7.7.6 Local, data, nome do representante legal e sua assinatura. 

7.7.7 Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais 

como: transporte (inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, garantia 

e tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão 

considerados como já constantes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste Edital e seus Anexos. 

7.7.8 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta 

ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

título, devendo os bens serem fornecidos sem ônus adicionais. 

7.7.9 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

7.7.10 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e 

exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7.7.11 A especificação não poderá ser alterada, sob pena de desclassificação.  

7.7.12 Os preços serão aferidos levando-se conta o menor valor. 

7.7.13 Os preços, ainda que ofertados, deverão ter como referência a moeda nacional; 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local/link indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
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8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

8.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$0,01 (um centavo). 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 

fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.16 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

8.17 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente. 

8.18 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 
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8.19 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.20 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

8.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.22 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou 

de sua desconexão. 

8.23 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances 

e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 

propostas de preços. 

8.24 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde:  

8.24.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações. 

8.24.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances. 

8.24.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

8.24.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

8.24.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

8.24.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.25 O disposto no item 8.24 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.26 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços. 
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8.26.1 Produzidos no País;  

8.26.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

8.26.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

8.26.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.27.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

8.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

9.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio 

da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à 

sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

9.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar comprovadamente preço 

manifestamente inexequível. 

9.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço unitário simbólico, 

irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

 

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro 

horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas 

horas) úteis, a contar do momento do comunicado, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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9.6.1 É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

9.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante ou procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de laudos 

técnicos, catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 

o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

9.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade dela. 

 

9.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 

9.11. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

9.11.1. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

9.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

9.12. Encerrada a negociação, a licitante deverá confirmar o realinhamento do preço na 

plataforma. A empresa, a partir do momento em que a Pregoeira solicitar a confirmação 

do realinhamento, terá o prazo de 05 minutos para confirmar.  

9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente ao cumprimento dos 

critérios de PARTICIPAÇÃO estabelecidos nos subitens do item 4.0 deste edital. 

Será verificado também à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)    

 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 

d) Lista de empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a 

administração pública do Município de Carandaí. 

 

10.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 

(enviada/anexada em formato digital no sistema SH3) será verificada para análise de 

pleno cumprimento das exigências editalícias.  

 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24h 

(vinte e quatro horas) úteis, a contar do momento do comunicado, sob pena de 

inabilitação. 

 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação em 

formato digital relacionada nos itens abaixo, para fins de habilitação.  

 

10.8. Os licitantes poderão substituir os documentos exigidos neste edital para 

habilitação pelo SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores) do 

Governo Federal, CAGEF (Cadastro Geral de Fornecedores) do Estado de Minas Gerais ou 

Certificado de Registro Cadastral do Município de Carandaí, desde que o cadastro esteja 

vigente e conste a documentação apresentada e suas respectivas validades (quando se 

tratar de documento vencível). 

10.9 - Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

10.9.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.9.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

10.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.9.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

10.9.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

10.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.10. Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 

10.10.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

10.10.2. Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.10.3. Certidão Negativa de Débito com créditos tributários federais e à dívida 

ativa da União, incluindo a regularidade com as contribuições previdenciárias, 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.10.4. Certidão de Regularidade com a Fazendas Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa do Estado. 

10.10.5. Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Municipal. 

10.10.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão negativa ou positiva de Débitos Trabalhistas - 

TST, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

NOTA 1: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de 

validade, as mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições for anteriores a 60 

(sessenta) dias da data de abertura dos envelopes contendo documentação e proposta 

comercial.  

NOTA 2: Atendendo ainda ao artigo 43 LC 123/2006, devidamente alterado pela LC 

147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas, com efeito de certidão negativa. A não-regularização da documentação, no 

prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.11 - Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

10.11.1 - Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de 

até 90 (noventa) dias antes da abertura da sessão. 

9.11.1.1. Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos 

pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

10.12 - Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA, apresentará: 

10.12.1 – Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado 

fornecido por pessoas, jurídicas de direito público ou privado suficientes à comprovação 

da aptidão, na forma do artigo 30, §4º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

10.12.2 Relação explícita e declaração formal de disponibilidade das instalações físicas 

adequadas, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado para realização dos 
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serviços discriminados neste Edital, inclusive indicando o endereço, de forma a 

possibilitar diligência, caso necessário. O local deve ser de posse da empresa e/ou 

possuir contrato de locação do mesmo. É necessário que o espaço posso atender 05 

(cinco) veículos de forma simultânea. 

10.12.3 Indicação explicita e formal do responsável técnico pelos serviços a serem 

prestados bem como comprovar seu respectivo vínculo junto a Licitante. 

10.12.4 Deverá apresentar comprovação de Registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do responsável técnico supracitado.  

10.13 - Quanto as DECLARAÇÕES, apresentará: 

10.13.1. As licitantes deverão apresentar Declaração Unificada, conforme modelo abaixo, 

sem excluir qualquer termo do declarado no modelo sugerido:  

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2023 

PREGÃO Nº 020/2023- ELETRÔNICO  

 

NOME DA EMPRESA: ______________________________________________ 

TELEFONE: (____) ______________________  

E-MAIL: ________________________________________________________ 

 

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através 

de seu representante abaixo assinado, para fins de participação no Pregão nº 020/2023 

em sua forma ELETRÔNICA - Processo Licitatório n° 026/2023, DECLARA:  

1- Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  

2- Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 

Constituição Federal.  

3- Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

4- Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

edital, referentes a este pregão.  

5- Declara que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa 

ou empregado e empresa pública ou de sociedade de economia mista.  

6- Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 

legislação.  

7- Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de 

maneira independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
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direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar 

ou não da referida licitação; d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar 

deste Pregão Eletrônico, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste 

Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante de Prefeitura Municipal de Carandaí -MG antes da abertura oficial das 

propostas; e  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la.  

_________________, _______ de __________ de 2023. 

 

 

Nome do representante e assinatura 

Nome da empresa 

 

10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

10.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

10.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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10.20. Havendo inabilitação, haverá nova verificação pelo sistema, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

11. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO  

11.1. Havendo dúvida quanto à autenticidade de qualquer documento exigido neste 

instrumento, cuja autenticação não se dá por meio eletrônico/site/internet, a pregoeira 

poderá fazer consulta por telefone ao órgão emitente do documento para 

consulta da regularidade ou exigir que a licitante apresente o documento em original 

ou cópia autenticada em cartório, em uma das formas a seguir:  

a) encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio de 

serviço de entrega (Correios ou outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do 

primeiro dia posterior à data de término da sessão eletrônica. A não postagem da 

documentação ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades e 

sanções cabíveis.  

b) encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail: 

licitacao@carandai.mg.gov.br ou por meio de serviço de entrega (Correios ou outro), 

no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término 

da sessão eletrônica.  

c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à 

data de término da sessão eletrônica, no Setor de Licitações portando o documento 

original, para que o agente administrativo, mediante a comparação entre o original e a 

cópia, ateste a autenticidade dele.  

11.1.1 O licitante quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou outro) 

deverá encaminhar ao município, no prazo estipulado acima, o comprovante de rastreio e 

postagem.  

11.1.2 O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas a, b, c e d, ensejará a 

inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  

11.1.3 O documento a ser entregue ao município deverá ser o original ou cópia 

autenticada fiel do documento que originou aquele apresentado na sessão eletrônica. 

Portanto, a tentativa de substituir a documentação apresentada na sessão, ensejará a 

inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  

11.1.4 A possibilidade de o licitante autenticar seu documento em data posterior ao 

término da sessão eletrônica, não o isenta da obrigatoriedade de apresentar a 

documentação exigida no edital.  

11.1.5 A documentação a ser autenticado deverá ser encaminhado para o Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Carandaí -MG.  

12. DOS RECURSOS  

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  
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12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.  

12.2.1. Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito.  

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses.  

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital.  

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por e-mail e/ou site oficial do município, pelo endereço 

www.carandai.mg.gov.br (aba licitações) de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

proposta ou cadastro do fornecedor no banco de dados do município, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DO EQUIPAMENTO 

http://www.casagrande.mg.gov.br/
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15.1. Conforme Termo de Referência. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

18. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

18.1 - Os produtos / serviços objeto do presente edital serão fornecidos pelo preço 

constante na proposta da licitante vencedora. 

18.2 – O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal acompanhada 

das correspondentes requisições.  

18.3 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em 

total conformidade com as especificações exigidas pelo Município, inclusive devendo 

discriminar as retenções e respectivas bases de incidência referente a INSS e ISSQN na 

execução contratual, na forma da legislação aplicável. 

18.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 

aplicação da penalidade. 

18.5 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

18.5.1 Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de 

regularidade do FGTS, CND do INSS. 

18.6 - No ato de assinatura do contrato, a contratada deverá fornecer os dados bancários 

(banco, agência e nº da conta) para depósitos referentes aos pagamentos. 

18.7 – O ISSQN se devido será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal 

vigente, caso não haja comprovação do recolhimento junto ao Município sede da 

contratada. 

18.8 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 

preços ou correção monetária. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada pela forma eletrônica, direcionada ao email 

“licitacao@carandai.mg.gov.br”, ou protocolada no Setor de Compras e Licitações no 

endereço Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, Centro, Carandaí – MG, CEP: 36.280-024, 

Centro, Carandaí. 
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19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 

indicado no Edital. 

19.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

20. REEQUÍLIBRIO ECONÔMICA - FINANCEIRA 

20.1. Os valores constantes da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos mediante 

solicitação da contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 

fornecimento, na forma do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 

20.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 

bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do fornecimento. 

20.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época. 

20.4. Independentemente da solicitação, o Órgão Gerenciador poderá a qualquer 

momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa 

de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos 

preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado 

será válido a partir da publicação. 

21. INSTRUMENTALIZAÇÃO DA COMPRA 

21.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município emitirá 

Requisição de Empenho e Ordem de Fornecimento, de acordo com as necessidades da 

Secretaria requisitante. 

21.2 – O licitante vencedor deverá estar em dia com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, com o FGTS e com o INSS. 

21.3 - A recusa injustificada do licitante vencedor em realizar os serviços dentro do prazo 

estabelecido, sujeitá-lo-á a aplicação das penalidades prevista na cláusula das SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS deste edital. 
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21.4 - A Ordem de Fornecimento e o pedido de empenho poderão ser cancelados pela 

Administração nas seguintes hipóteses: 

a) unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de 

uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei 8.666/93 e alterações. 

b) bilateralmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada da 

CONTRATANTE, após acordo entre as partes. 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

22. CONDIÇÕES GERAIS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1 - Após a adjudicação do seu objeto e a homologação desta licitação, a empresa 

vencedora assinará a Ata de Registro de Preços, junto ao Município, que incluirá as 

condições estabelecidas neste edital, na Minuta da Ata de Registro de Preços e nos 

demais Anexos, além de outras fixadas na proposta vencedora e necessárias à fiel 

execução do objeto licitado. 

23.2 - A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação, para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

23.3 – Ocorrendo o descumprimento previsto no item anterior, o Município convocará os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação. 

23.4 - A licitante deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a contratante imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do compromisso. 

24. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

24.1 – O REGISTRO DO FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação nas seguintes hipóteses: 

24.1.1 – Pelo Município quando: 

a) O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de 

Preços; 

b) O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do 

Registro de Preços; 

c) O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do 

Registro de Preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e incisos da Lei nº 8666/93 

e alterações posteriores; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, 

do art. 78 da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores. 

24.1.2 – Pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

Registro de Preços. 

24.2 – O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 

órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
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24.3 – A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos 

no inciso I do item 16.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante do 

recebimento. 

24.4 – No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, 

a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Minas Gerais, considerando-

se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da 

publicação. 

24.5 – A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do 

registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos 

serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, facultado o Município a aplicação das penalidades previstas 

neste instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

25. DAS PENALIDADES 

25.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

25.1.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão de 

licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo da multa 

prevista no subitem e das demais cominações legais. 

25.2 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 

I - pela inexecução total ou parcial do acordado através da Nota de Empenho ou 

Contrato, garantida a defesa prévia: 

a) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho ou Contrato. 

b) advertência; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

25.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 

à ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26.1 - O registro de preço independe de previsão orçamentária; isso porque não há 

obrigatoriedade de contratação, nos termos do Decreto Federal n. 7.892/2013. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
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27.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pela pregoeira.  

27.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF.  

27.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

27.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

27.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

27.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

27.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

27.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público.  

27.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

27.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.carandai.mg.gov.br, podendo ser consultado com o preenchimento dos campos 

pesquisa no endereço http://carandai.pregaonet.com.br e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos no endereço Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, Centro, Carandaí – MG, 

CEP: 36.280-024, até 05 (cinco) dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais 

informações poderão ser obtidas pelo telefone (32) 3361-1177, através do através do e-

mail: licitacao@carandai.mg.gov.br 

27.12 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

27.13 - Fazem parte integrante deste Edital: 

- Anexo I – Termo de Referência. 

- Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

- Anexo III – Modelo de Proposta de Preços. 

- Anexo IV – Minuta de Contrato.  

Carandaí, 27 de março de 2023. 

 

Fabiano Miguel Tavares Campos 

Pregoeiro 

mailto:licitacao@carandai.mg.gov.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1 REGISTRO DE PREÇO para a futura e eventual contratação de empresa 

especializada, para prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva 

e corretiva nos veículos da frota da prefeitura municipal de Carandaí, linha leve 

e pesados, com fornecimento de peças genuínas. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

Justifica-se a contratação dos serviços objeto desse edital para manutenção mecânica, 

preventiva e corretiva nos veículos e máquinas pesadas da frota do Município de 

Carandaí, incluindo-se todos os serviços de mecânica em geral e outros de natureza 

afim, visando ao bom estado de conservação e perfeito funcionamento da frota de 

veículos, com o devido fornecimento de peças 

A contratação é de suma importância para a prefeitura Municipal de Carandaí, para que 

frota de veículos esteja operando plenamente em condições de uso adequadas. 

Portanto, são necessárias realizações constantes de serviços mecânicos em geral, 

principalmente a de procedimentos preventivos e corretivos, objetivando a utilização de 

unidades em perfeitas condições de uso a qualquer tempo, e ainda, garantindo aos 

veículos um adequado estado de conservação. 

3. DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE)  

3.1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação em 

questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do 

ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator 

preponderante certamente será o “MENOR PREÇO POR LOTE”. Assim, mediante tal 

critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia em função 

do custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do 

preço praticado no mercado em relação ao serviço ofertado pela empresa, cuja escolha 

recairá naquela que cotar o “MENOR PREÇO POR LOTE”.  

4. DA VIGÊNCIA DA ATA  

4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 

a partir da sua publicação. 

5. DO VALOR E QUANTIDADE DE REFERÊNCIA: 

5.1 O valor de referência dos serviços foi angariado pelo Setor de Compras e Licitação 

através de pesquisa em Banco de Preços (mídia especializada em cotação de preços) e 

com fornecedores do ramo em atendimento ao artigo 5º da Instrução Normativa nº 65 

de 07 de julho de 2023. 

6. OBJETO, QUANTIDADE ESTIMADA E ESTIMATIVA DA DESPESA: 

6.1 Para efeito de disputa no Pregão Presencial, deverá ser considerado, no campo 

próprio destinado ao valor total do lote, o valor “VT”, obtido de acordo com a seguinte 

fórmula: 
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VT = MO x 4 + VF (100 – D) x 6 
                      100 

 

VT – Valor total ou lance;  
MO – Valor homem/hora;  
VF – Valor fictício para o valor de peças;  
D – Desconto a ser ofertado pelo licitante sobre os preços sugeridos na tabela de preços 

dos fabricantes, devendo ser apresentado de forma percentual.  
100 – D – Fórmula do desconto  
    100 

 

7.5 – Os valores 4 e 6 referem-se a pesos que serão aplicados ao valor dos serviços 

homem/hora e ao valor de peças, correspondendo, respectivamente, a 40% para MO e 

60% para peças. 

7.5.1 - EXEMPLOS:  

Exemplo I:  

MO - Valor homem/hora = R$ 25,00  
VF – peças = R$100,00  

PEÇAS - Desconto de 10% sobre o valor da tabela de preços sugeridos pelos fabricantes 

 

VT = MO x 4 + R$100 (100 - D) x 6  
                                    100  

VT = R$25,00 x 4 + R$100,00 (100 - 10) x 6  
                                                 100  

VT = R$100,00 + R$90,00 x 6  

VT = R$100,00 + R$540,00  

VT = R$640,00 

 

Exemplo II:  

 

MO - Valor homem/hora = R$ 22,00  
VF – peças = R$100,00  

PEÇAS - Desconto de 10% sobre o valor da tabela de preços sugeridos pelos fabricantes  

 

VT = MO x 4 + R$100 (100 - D) x 6  
                                     100  

VT = R$22,00 x 4 + R$100,00 (100 - 10) x 6  
                                                100  

VT = R$88,00 + R$90,00 x 6  

VT = R$88,00 + R$540,00  

VT = R$628,00 
 

Exemplo III:  

 

MO - Valor homem/hora R$ 25,00  

VF – peças = R$100,00  

PEÇAS - Desconto de 15% sobre o valor da tabela de preços sugeridos pelos fabricantes.  

 

VT = MO x 4 + R$100 (100 - D) x 6  
                                    100  

VT = R$25,00 x 4 + R$100,00 (100 - 15) x 6  
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                                                 100  

VT = R$100,00 + R$85,00 x 6  

VT = R$100,00 + R$510,00  

VT = R$610,00 
 

6.2 Nos valores ofertados deverão ser consideradas todas as condições constantes do 

Termo de Referência, Anexo I, devendo estar previstos todos os custos com tributos, 

taxas, fretes e seguros, bem como demais despesas incidentes ou necessárias à 

efetivação da prestação dos serviços.  

6.2.1 O percentual de desconto deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas 

decimais. 

6.3 Tabela de Preços a ser apresentada na proposta, pelos Licitantes, é a seguinte:  

 

 

L
O

T
E

 

Especificação 

Média 

do Valor 

homem/ 

hora 

Qt. De 

horas 

estimadas

. 

(MO) 

Valor 

total 

estimad

o para 

MO 

(R$) 

Média do 

Percentua

l de 

desconto 

– D – 

Sobre 

peças (%) 

(P) 

Valor 

total 

estimad

o p/ 

peças 

(R$) 

Valo

r 

total 

do 

lote 

(VT) 

1.  02000023983- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO FIAT 

LEVE  

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos linha leve 

com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

FIAT leve 

(gasolina/álcool)l - % 

de desconto sobre R$ 

1,00. 

R$ 

114,05 
800  20%   

2.  02000023986- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

VOLKSWAGEN LEVE  

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE 

VEÍCULOS LINHA LEVE 

COM FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS 

ORIGINAIS E OU 

R$ 

114,05 
450  24%   
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GENUÍNOS 

VOLKSWAGEN LEVE 

(GASOLINA/ÁLCOOL)L 

- % DE DESCONTO 

SOBRE R$ 1,00. 

3.  02000023988- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

RENAULT LEVE  

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos linha leve 

com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

Renault leve 

(gasolina/álcool)l - % 

de desconto sobre R$ 

1,00. 

R$ 

114,05 
350  14%   

4.  02000023990- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

PEUGEOT LEVE  

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos linha leve 

com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

Peugeot leve 

(gasolina/álcool)l - % 

de desconto sobre R$ 

1,00. 

R$ 

114,05 
300  16%   

5.  02000023993- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

NISSAN LEVE  

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos linha leve 

com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

Nissan leve 

(gasolina/álcool)l - % 

de desconto sobre R$ 

1,00. 

R$ 

114,05 
150  17%   

6.  02000023994- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

CHEVROLET LEVE  

Serviço de manutenção 

R$ 

114,05 
300  13%   
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preventiva e corretiva 

de veículos linha leve 

com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

Chevrolet leve 

(gasolina/álcool)l - % 

de desconto sobre R$ 

1,00. 

7.  02000023998- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

CITROEN LEVE  

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos linha leve 

com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

CITROEN leve 

(gasolina/álcool)l - % 

de desconto sobre R$ 

1,00. 

R$ 

114,05 
400  9%   

8.  02000023999- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO CHERY 

LEVE  

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos linha leve 

com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

CHERY leve 

(gasolina/álcool)l - % 

de desconto sobre R$ 

1,00. 

R$ 

114,05 
150  9%   

9.  02000024000- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

MERCEDES BENZ 

(DIESEL)  

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos linha Diesel 

com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

Mercedes Benz (Diesel) 

- % de desconto sobre 

R$ 1,00. 

R$ 

168,60 
850  16%   
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10.  02000024001- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

VOLKSWAGEN 

(DIESEL)  

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos linha Diesel 

com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

Volkswagen (Diesel) - 

% de desconto sobre 

R$ 1,00. 

R$ 

168,60 
500  19%   

11.  02000024002- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO IVECO 

(DIESEL)  

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos linha Diesel 

com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

Iveco (Diesel) - % de 

desconto sobre R$ 

1,00. 

R$ 

168,60 
500  18%   

12.  02000024003- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO FORD 

(DIESEL)  

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos linha Diesel 

com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

Ford (Diesel) - % de 

desconto sobre R$ 

1,00. 

R$ 

168,60 
300  16%   

13.  02000024004- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

MITSUBISHI 

(DIESEL)  

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos linha Diesel 

com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

MITSUBISHI Pesado 

R$ 

168,60 
200  8%   
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(Diesel) - % de 

desconto sobre R$ 

1,00. 

14.  02000024005- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

CITROEN PESADO 

(DIESEL)  

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos linha Diesel 

com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

CITROEN Pesado 

(Diesel) - % de 

desconto sobre R$ 

1,00. 

R$ 

168,60 
400  15%   

15.  02000024006- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

CHEVROLET(DIESEL)  

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos linha Diesel 

com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

CHEVROLET Pesado 

(Diesel) - % de 

desconto sobre R$ 

1,00. 

R$ 

168,60 
200  21%   

16.  02000024007- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO FIAT 

(DIESEL)  

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos linha Diesel 

com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

FIAT Pesado (Diesel) - 

% de desconto sobre 

R$ 1,00. 

R$ 

168,60 
450  15%   

17.  02000024008- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

PEUGEOT (DIESEL)  

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos linha Diesel 

R$ 

168,60 
400  11%   
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com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

PEUGEOT Pesado 

(Diesel) - % de 

desconto sobre R$ 

1,00. 

18.  02000024009- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

VOLVO (DIESEL)  

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos linha Diesel 

com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

Volvo Pesado (Diesel) - 

% de desconto sobre 

R$ 1,00. 

R$ 

168,60 
750  11%   

19.  02000024010- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

VOLARE (DIESEL)  

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos linha Diesel 

com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

Volare Pesado (Diesel) 

- % de desconto sobre 

R$ 1,00. 

R$ 

168,60 
750  11%   

20.  02000024011- 

SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO 

AGRALE (DIESEL)  

Serviço de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos linha Diesel 

com fornecimento de 

peças e acessórios 

originais e ou genuínos 

AGRALE Pesado 

(Diesel) - % de 

desconto sobre R$ 

1,00. 

R$ 

168,60 
400  9%   

 

6.4 Na composição dos valores deve ser levado em conta a seguinte proporção: 40% 

para mão de obra e 60% para peças. 
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7. ACEITAÇÃO DO OBJETO, DA EXECUÇÃO, REQUISITOS 

NECESSÁRIOS/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, DAS INSTALAÇÕES E 

DOS EQUIPAMENTOS 

7.1 Os serviços e reparos, corretivo e preventivo (serviços mecânicos) solicitados,  

deverão executados no máximo dezesseis horas úteis para pequenos serviços e 

reparos e de quarenta e quatro horas úteis para serviços e reparos de maior porte, 

consideradas em horas de dias úteis. 

7.1.1 Os serviços que necessitarem de reposição de peças deverão ser informados ao 

departamento de transporte e/ou gestor de contratos a relação de peças necessárias 

para a execução dos serviços, bem como a autorização dos serviços pela contratante. 

7.2 Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos e máquinas é 

uma atividade complexa e especializada, com utilização de ferramentas diversas, 

aparelhos computadorizados, devido aos veículos possuírem componentes eletro-

eletrônicos que necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, a Contratada deve 

dispor de uma estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, aparato 

tecnológico traduzido em equipamentos eletro-eletrônicos apropriados e mão-de-obra 

especializada em mecânica em geral. 

7.2.1 A Contratada deverá possuir oficina bem estruturada e ficará responsável pela 

retirada do veículo/Máquina da sede da Prefeitura Municipal de Carandaí, por guincho, 

sem custo nenhuma para a Prefeitura, no prazo de 2 (dois) dias após a emissão do 

empenho e devolvido, sem custo nenhum para a Prefeitura, em prazo de 2 (dois) dias 

após a conclusão do serviço. 

7.2.2 - Na hipótese da sede da oficina da Contratada for situado dentro do município de 

Carandaí, e desde que não gere ônus à Prefeitura, PODERÁ, a critério da Administração, 

ser feito o envio do veículo/máquina diretamente à oficina da Contratada. 

7.3 Poderá ocorrer, a critério do órgão gerenciador, alteração nos veículos, máquinas e 

equipamentos descritos em cada categoria (item 3), em virtude de novas aquisições ou 

supressão como inservíveis ou desnecessários. 

7.4 Quaisquer aquisições de peças, componentes, materiais e acessórios automotivos 

originais ou genuínos e novos, deverão ser atendidos e estarem em conformidade com as 

normas e padrões de exigências da ABNT, NBR 15831:2010 e NBR 13.032, órgãos 

técnicos competentes, legislações correlacionadas, normas e padrões dos fabricantes. 

7.5 As peças fornecidas deverão ser genuínas, sendo vedado o fornecimento de peças 

não originais ou genuínas, usadas, recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas 

não sejam utilizadas pelas respectivas montadoras. 

7.5.1 Considera-se, para este edital, peça genuína aquela fornecida por concessionária 

autorizada da marca do veículo e, peça original aquela comercializada com o nome do 

fabricante e fornecida por empresas vendedoras de autopeças. 

7.6 As peças, componentes, acessórios e materiais originais e suas quantidades deverão 

corresponder ao efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do 

veículo/máquina, devendo a empresa se abster de propor peças em desacordo com o 

realmente empregado em cada caso concreto. Tais parâmetros serão regidos TABELA 

DO CÍLIA (ou tabela similar) OU TABELA DO FABRICANTE, quando for o caso. 

7.7 A empresa contratada ficará OBRIGADA a quando da assinatura do instrumento 

contratual, o LOGIN e SENHA para acesso a Tabela eletrônica de preços de peças e 
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acessórios (TABELA CÍLIA ou similar), por se tratar de ferramenta essencial à fiscalização 

do contrato e ao pagamento das Ordens de Serviços. 

7.7.1 Caso haja a extinção da tabela referência no sistema Cília ou do fabricante ou 

ainda que a mesma não mais exista em virtude do ano de fabricação do veículo, ou ainda 

ocorrência de fato superveniente e devidamente comprovado de que a utilização da 

tabela tornou-se impossível ou insuficiente para a avaliação dos preços registrados, 

poderá ser adotado o preço apurado por meio de média aritmética entre os preços 

pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, ou, caso não exista tal número, 

dentre as existentes. 

7.7.1.1 Em caso de peças não constante na TABELA CÍLIA, será utilizado tabela do 

FABRICANTE, o qual deverá ser disponibilizado pela empresa vencedora. Na falta do 

mesmo, será aplicado o constante no item acima. 

7.7.2 Faculta-se a Prefeitura Municipal de Carandaí, verificar junto aos fabricantes dos 

veículos, a autenticidade/procedência das tabelas mencionadas, sujeitando-se a 

Contratada, na hipótese de não confirmação da autenticidade/procedência das tabelas, 

às penalidades legais cabíveis. 

7.7.3 Em nenhum caso poderá ser aplicado percentual de desconto diferente do 

apresentado pela proponente vencedora, independentemente se o parâmetro utilizado for 

tabela do fabricante ou os previstos no item 4.7.1 do edital. 

7.7.4 A prefeitura Municipal de Carandaí, poderá realizar cotação para verificação de 

preço de mercado, quando achar necessário, para averiguação de preços. Caso a média 

aritmética dos orçamentos realizados pelo Setor de Compras, seja inferior ao proposto 

pela Contratada, valerá o de menor preço. 

7.7.5 Toda divergência será passível de negativação dos orçamentos pelo gestor da frota 

do órgão requisitante. 

7.8 A contratada deverá possuir oficina bem estruturada, situada a uma distância 

máxima de 45km (quarenta e cinco quilômetro) conforme alínea “a” do inciso II 

do §2º do artigo 2º do Decreto Municipal nº 6246 de 23 de janeiro de 2023. 

Deverá possuir ainda os seguintes requisitos:  

a) possuir área útil disponível para receber, com segurança, simultaneamente, no 

mínimo, 2 (dois) veículos/máquinas para manutenção; 

b) possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica 

qualidade / presteza exigida para os padrões do fabricante dos veículos tais como: 

b.1) Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca 

específica; 

b.2) 01 (uma) máquina de limpeza do sistema de arrefecimento / radiador de veículo; 

b.3) 01 (um) carregador de baterias; 

b.4) equipamentos para regulagem eletrônica de motor: scanner, teste de bico, 

ultrassom e multímetro; 

b.5) equipamentos para serviços de suspensão: prensa hidráulica, torquímetro e 

parquímetro; 

b.6) equipamentos para serviços de troca de correias: gabarito, relógio comparador e 

pistola de ponto. 
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b.7) Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos;  

b.8) Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos com segurança e 

precisão; 

b.9) 01 (um) equipamento de regulagem de faróis. 

7.9 A Prefeitura Municipal poderá realizar diligência nas dependências das licitantes 

classificadas para terem seus preços registrados, para averiguação da real possibilidade 

da mesma atender a este Edital e seus anexos, no que se referem às instalações físicas, 

equipamentos e mão de obra especializada para a prestação dos serviços objeto deste 

Pregão.  

7.10 Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo 

determinadas pelo fabricante e explicitadas no manual do proprietário com a finalidade 

de avaliar as condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além de detectar 

possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos, objetivando manter o 

veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas específicas, 

incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom 

funcionamento. 

7.10.1 Esses serviços deverão ser executados sempre com intervalos regulares como, 

por exemplo, de acordo com a quilometragem especificada no manual do proprietário, a 

cada 10.000 km percorridos ou a cada 06 (seis) meses, o que ocorrer primeiro. Esta 

manutenção compreende basicamente a substituição de componentes com a vida útil 

pré-determinada, e outros serviços, tais como: óleo, filtros de óleo e de combustível, 

líquido de arrefecimento, alinhamento, balanceamento e geometria de suspensão, entre 

outros.   

7.11 - Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, 

não previstas no manual do proprietário, mas que existem em função de adversidades 

em função de uso da unidade automotora, para possibilitar a reparação de defeitos e 

falhas em qualquer parte do veículo, bem como serviços de mecânica, lanternagem, 

capotaria, vidraçaria, lubrificação (troca de óleo), retífica, borracharia, pintura, que se 

façam necessários para tornar operacional o veículo. Esses serviços deverão ser 

executados de acordo com a necessidade verificada na unidade automotora. 

7.11.1 A manutenção corretiva abarca todos os reparos necessários aos defeitos 

ocorridos acidentalmente como, por exemplo: quebra de componentes, desgastes 

prematuros, uso indevido, colisões. Serão realizadas manutenções corretivas sempre que 

houver necessidade de reparos aos defeitos imprevistos, ocorridos acidentalmente ou 

não, nos casos de quebra de componentes, desgastes prematuros, uso indevido, sinistros 

e outros, independente da realização de manutenção preventiva e sempre que solicitado 

pela Prefeitura Municipal de Carandaí, através do setor de compras. 

7.11.2 As manutenções corretivas deverão ser atendidas prontamente quando 

solicitadas, observado o prazo máximo estipulado neste Termo de Referência para este 

caso.  

7.12 A solicitação de manutenção dos veículos ocorrerá mediante Ordem de Serviço 

emitida pelo setor de compras do município.  

7.13 Os serviços serão realizados nas dependências da Contratada, ou nas dependências 

da Prefeitura Municipal de Carandaí, quando solicitado, para pequenos reparos que não 

exigem utilização de equipamentos de difícil locomoção pela contratada, mediante 

autorização da prefeitura Municipal, devendo a mesma permitir livre acesso de 

representantes da Prefeitura, para que se proceda à fiscalização dos trabalhos. 
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7.14 Os serviços serão executados visando atender às necessidades da prefeitura 

Municipal de Carandaí, conforme especificação e relação de serviços a serem atendidos. 

7.15. Todas as despesas necessárias à realização dos serviços em tela correrão por conta 

exclusiva do licitante vencedor.  

7.16. A execução dos serviços será parcelada, mediante Ordem de Serviços emitida pela 

Prefeitura Municipal de Carandaí/MG. 

7.17 A prestação do serviço será fiscalizada e acompanhada por funcionário designado 

pelo departamento de Transportes que verificará a perfeita execução dos serviços.  

7.18 Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, o funcionário 

responsável reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará ao Setor competente para 

procedimentos inerentes à aplicação de penalidades.  

7.19 O Município de Carandaí, através do departamento de Transportes reserva-se o 

direito de não receber os serviços em desacordo com o previsto no instrumento 

convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

7.20 Os serviços, bem como os direitos e obrigações deles decorrentes, não poderão ser 

subcontratados, cedidos ou transferidos, total ou parcialmente, nem serem executados 

com terceiros, sem autorização prévia da Prefeitura Municipal de Carandaí, sob pena de 

aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

7.21 A CONTRATADA é obrigada a substituir, reparar e/ou refazer os serviços prestados 

que estiverem inadequados ao fim que se destinam, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, prazo este contado a partir da solicitação formal de reparação. 

7.22 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 01(um) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta.  

7.23 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

Obs: Caso seja do interesse do licitante efetuar vistoria nos veículos da frota do 

Município de Carandaí, a visita deverá ser agendada no Setor de Transportes, com o 

Responsável da Área, pelos telefones (32)3361-1177. 

8. DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO E DA APROVAÇÃO 

8.1 As peças e suas quantidades deverão corresponder ao efetivamente necessário para 

a realização da respectiva manutenção do veículo, devendo a empresa se abster de 

propor peças em desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto. Tais 

parâmetros serão regidos pelo  

8.2 Os descontos ofertados pelo CONTRATADO deverão ser cumpridos rigorosamente 

sobre os preços das peças constantes na TABELA CÍLIA (ou tabela similar), e o não 

cumprimento dos descontos ofertados de acordo com os preços estipulados no 

orçamento será considerado inexecução parcial do contrato, submetendo-se o 

CONTRATADO às sanções prevista no contrato. 

8.2.1 O Sistema CILIA é um software para elaboração de orçamentos, composto por um 

completo banco de dados de peças, que possibilita a confecção de orçamentos em 

poucos minutos, com total transparência para clientes particulares e seguradoras. 
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8.2.2 O banco de dados do sistema é composto pelas referências das peças, pelos preços 

vigentes na tarifa das montadoras e pelos tempos de mão de obra, que foram testados e 

homologados pelas mesmas. Esse banco de dados é atualizado frequentemente, de 

acordo com as alterações efetuadas pelas montadoras. 

8.2.3 O sistema proporciona agilidade na elaboração dos orçamentos, reduzindo a 

ocorrência de erros nos orçamentos, reduzindo o tempo do veículo parado na oficina. 

8.3 Será utilizado o sistema CILIA ou outro sistema similar para base de elaboração dos 

orçamentos, fixando o preço dos produtos. 

8.4 As peças de reposição, utilizadas nos veículos em manutenção serão “ORIGINAIS”, 

entendendo-se como tal aquela comercializada com o nome do fabricante ou da mesma 

marca da linha de montagem. 

8.5 As peças utilizadas deverão ser as indicadas pelo fabricante, podendo ser também 

genuínas, desde que sem ônus ao Município de Carandaí, sendo vedada a utilização de 

peças recondicionadas ou usadas. 

8.5.1 Considera-se peça genuína aquela fornecida por concessionária autorizada da 

marca do veículo. 

8.6 A contratada deverá fornecer orçamento contendo código das peças descrito na 

TABELA CÍLA ou similar, com descriminação do preço sem o desconto e preço aplicando o 

desconto concedido, antes da execução dos serviços, para que o mesmo seja aprovado 

pelo setor responsável. 

9. DA GARANTIA DAS PEÇAS 

9.1 Todas as peças substituídas deverão ter garantia mínima de 03 (três) meses ou de 

5.000km, prevalecendo aquele que ocorrer primeiro, a contar da data de emissão da 

Nota Fiscal. 

9.2 Deverão ser usadas peças e acessórios novos e genuínos ou originais, que atendam 

às especificações dos veículos e às normas da ABNT.  

9.2.1 Entende-se por itens genuínos, aqueles fabricados exclusivamente para uso na 

montagem dos veículos ou para a revenda nas concessionárias da marca e por originais 

aqueles comercializadas com o próprio nome do fabricante - também fornecidos para 

montadoras - recebem o nome de originais. 

10. JUSTIFICATIVA CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Justifica-se a adoção da licitação pelo Sistema de Registro de Preços, visto que pela 

natureza do objeto fica evidenciada a necessidade de contratações frequentes, e ainda, 

trata de materiais cuja natureza não possibilita definir previamente o quantitativo exato 

demandado durante a vigência do contrato, além da redução dos custos operacionais e 

na composição de estoque, pois não terá a necessidade de estocar os produtos, 

ocupando espaço desnecessário nas sedes, pois somente haverá a contratação e entrega 

quando surgir a necessidade efetiva. Vale ressaltar também que com o registro de 

preços, a realização frequente de licitação durante o exercício financeiro é reduzida, não 

se fazendo necessária a cada demanda, refletindo na redução de custos operacionais e 

de publicidade, além de proporcionar agilidade e otimização nas contratações públicas, 

pois a licitação estará realizada, as condições de fornecimento ajustadas, os preços e os 

fornecedores definidos. 
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No caso específico, não existe a possibilidade de definição do quantitativo exato de 

utilização, pois depende basicamente do desgaste dos veículos e a necessidade 

de manutenção e reposição. 

Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviço cuja 

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não 

permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.  

O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço por lote. Escolhe o critério 

de julgamento menor preço por lote, para alcançar uma economia por escala.  

Foi efetuado o agrupamento dos itens deste certame em lotes distintos, visando dotar de 

maior celeridade e eficiência as várias etapas procedimentais relativas à licitação, 

formalização e gerenciamento das atas de registro de preços, aquisição, serviços, 

solicitação e recebimento dos materiais, serviços e controles dos atos processuais, com 

reflexos na economia processual e financeira, e ainda, evitando assim que algum item 

não seja adjudicado, além de proporcionar uma maior atratividade para as empresas que 

pretendam participar do certame, além da economia de escala com a redução de custos, 

proporcionada pelo aumento dos quantitativos dos itens. A divisão levou em conta a 

similaridade dos itens, de modo a não gerar prejuízo à concorrência, agrupando em um 

único lote o serviços mecânico em veículos leves e suas respectivas peças de reposição.  

Nesta esteira, versa a decisão da Denuncia nº 88058 junto ao TCE/MG emitida pela 

Conselheira Adriana que a julgou improcedente: “Ainda que exista a possibilidade de 

realização separada de contratação para aquisição de pneus e prestação de serviços 

relacionados a sua realização, entendo, a par da discricionariedade do gestor, que a 

opção pela licitação da forma mais conveniente para a administração é justificável, uma 

vez que cabe ao administrador avaliar não só a realização da melhor compra quanto ao 

preço, mas também quanto à   prestação do objeto envolvido. Se a necessidade da 

administração não se esgota no fornecimento do produto, sendo necessária a prestação 

de serviços para a sua utilização, que pode ser realizada pelo mesmo fornecedor, 

considero que o gestor optou pela melhor prestação do objeto pretendido e, por essa 

razão, não identifico restrição à competividade e, consequentemente, irregularidade  no 

item apontado”. 

Na mesma linha, o relator da Denuncia 1054175, Conselheiro WANDERLEY ÁVILA, 

proferiu: “a reunião de fornecimento de pneus, com os serviços de montagem ou 

alinhamento, balanceamento e cambagem, não prejudica a competividade, colaborando 

para aumento do interesse na licitação, bem como para o alcance da melhor proposta, 

tendo em vista que, com o maior volume do objeto atribuído a um mesmo fornecedor, 

são reduzidos alguns custos operacionais, como frete, e atingida à economia de escala, 

favorecendo o alcance do melhor preço. O gerenciamento dos contratos se torna mais 

eficiente e eficaz para a atividade da Administração, facilitando o acompanhamento, uma 

vez que a mesma empresa que fornecerá os pneus será responsável pela sua montagem, 

e, para alguns lotes, pelos demais serviços, tornando possível a sua junção com o 

fornecimento, devido à relação estrita entre eles”. Por conseguinte, o TCE/MG, em 

10/10/2019 julgou improcedente tal denuncia por unanimidade.      

Por fim, explica que o Município já teve muitos problemas em contratar separadamente 

peças de serviços mecânicos em veículos leves. O agrupamento visará agilizar o serviço e 

economizar, na medida em que o mecânico for averiguar o problema do veículo, já o 

identifica, troca e o entrega a Administração. Tudo será feito em sua própria sede, sem 

aguardar os tramites de solicitar a peça à Administração, e essa ainda ter que efetuar a 

compra. No entanto, essa facilidade não conduz a mazela e falta de fiscalização da 

Administração. Mesmo sendo o executor do serviço o vendedor da peça, este antes de 
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trocar a peça deverá comunicar a Administração e essa averiguar o desconto e autorizar 

a troca.  

É escolhido como critério de julgamento “menor preço lote”, em virtude do princípio da 

economicidade e para um melhor atendimento e eficácia na prestação do serviço ao 

município. É de extrema importância que o julgamento consista na avaliação do menor 

preço do lote, tendo em vista que empresas específicas de cada ramo do objeto poderão 

prestar o serviço.  

Contratar compartilhadamente, com um único licitante para determinado agrupamento 

de objetos, incute economia em escala.  

Enfim, são vários motivos de ordem prática e econômica que levou a administração 

realizar a licitação por lote.  

Num contexto geral, acontece que, por um lado, a Administração Pública não pode 

restringir em demasia o objeto do contrato sob pena de frustrar a competitividade. Por 

outro, ela não pode definir o objeto de forma excessivamente ampla, haja vista que, 

nesse caso, os critérios para julgamento das propostas falecem, em virtude da própria 

administração admitir propostas díspares, inclusive as que não satisfazem ao interesse 

público.  

Portanto, a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são 

eminentemente discricionárias, a qual compete ao agente administrativo avaliar o que o 

interesse público demanda obter mediante contrato para desenvolver satisfatoriamente 

as suas atividades administrativas. 

O TCU já decidiu pela impossibilidade de fracionamento de itens. Inclusive em curso 

promovido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas – TCE/MG, nos dias 04, 05 e 06 

de abril de 2018, a palestrante Érica Apgaua de Britto firmou o entendimento de que é 

possível realizar licitação por lote de objeto divisível, desde que justificado pela 

Administração. 

11. PROPOSTA 

11.1 No valor da proposta deverão estar incluídos todos os custos com impostos, taxas, 

fretes, assim como todos os custos necessários ao completo fornecimento dos itens ora 

solicitado. 

11.2 A proposta de preços deverá apresentar prazo de validade mínima de 60 

(sessenta) dias. 

12. OBRIGAÇÕES  

12.1 São obrigações da Contratante: 

12.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

12.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

12.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

12.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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12.2.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

12.2.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

12.2.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

12.2 Obrigações da Contratada: 

12.2.1 - Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a 

proposta apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da 

execução e, especialmente: 

12.2.2 Entregar os veículos após a execução dos serviços, limpos internamente e 

externamente e aspirado quando for o caso. 

12.2.3 Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados 

com esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 

12.2.4 Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade, 

responsabilizando-se por qualquer dano ocorrido aos mesmos. 

12.2.5 Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Contratante, 

incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à 

reparação total da perda em caso de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, 

independente de culpa, não transferindo tal responsabilidade a possíveis subcontratadas 

ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega 

do mesmo ao Contratante. 

12.2.6 Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer 

natureza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou 

prepostos aos bens do MUNICÍPIO DE CARANDAÍ ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante. 

12.2.7 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o MUNICÍPIO DE 

CARANDAÍ, for compelido a responder por força da futura contratação, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios. 

12.2.8 Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, 

no prazo de 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer 

problemas relativos aos serviços contratados. 

12.2.9 Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO DE CARANDAÍ qualquer irregularidade 

ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto licitado. 

12.2.10 Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do 

Contratante. 

12.2.11 Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, 

um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, 

assim como decidir acerca de questões relativas aos serviços, e atender aos chamados 

do Setor de Transportes do MUNICÍPIO DE CARANDAÍ, principalmente em situações de 

urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro 

meio igualmente eficaz. 
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12.2.12 Fornecer números telefônicos, ou outros meios igualmente eficazes, para contato 

do MUNICÍPIO DE CARANDAÍ com o Preposto, ainda que fora do horário normal de 

expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional. 

12.2.13 Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos automotores, para 

executar os serviços nos veículos de cada marca específica; 

12.2.14 Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à 

realização dos serviços, conforme especificações constantes deste Termo. 

12.2.15 Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou 

em parte, os trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções 

resultantes da prestação dos serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem 

qualquer custo adicional ao MUNICÍPIO DE CARANDAÍ. 

12.2.16 Entregar os serviços objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e 

respeitando os prazos fixados. 

12.2.17 Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços 

prestados. 

12.2.18 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 

adimplemento das obrigações decorrentes desta licitação;  

12.2.19 Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 

12.2.20 Comunicar à Prefeitura Municipal os eventuais casos fortuitos e de força maior, 

dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, após a verificação do fato e apresentar os 

documentos para a respectiva comprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir 

da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

12.2.21 Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 

vinculados à execução deste contrato, isentando a Prefeitura Municipal de qualquer 

responsabilidade; 

12.2.22 manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações ora assumidas, de acordo com todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

12.2.23 responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da paralisação na 

prestação de serviço, salvo, na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja 

culpa da(s) CONTRATADA (S), desde que devidamente apurados, na forma da legislação 

vigente e sejam comunicados à Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis da ocorrência; 

12.2.24 Prestar os serviços de forma eficiente e adequada. 

12.2.25 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO    

13.1 Será admitida a subcontratação, mediante autorização prévia da prefeitura 

Municipal de Carandaí. 

13.1.2 A licitante vencedora, deverá apresentar mediante solicitação da subcontratação 

toda documentação relativa à HABILITAÇÃO da empresa subcontratada. 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

15.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

16.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal. 

16.4 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

16.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

16.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

16.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta nos órgãos oficiais 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

16.8 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

16.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

poderá realizar consulta ao junto a órgãos oficial para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

16.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação. 

16.12.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

16.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

16.14 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17. DA FONTE DE RECURSOS 

17.1 O registro de preço independe de previsão orçamentária; isso porque não há 

obrigatoriedade de contratação, nos termos do Decreto Federal n. 7.892/2013. 

18. RESPONSÁVEL PELO CONTRATO 

18.1 Será responsável pela conferência a Secretaria Municipal requisitante, gestor e fiscal 

de contratos e ou servidor por este legalmente autorizado, que deverá atestar o 

fornecimento, para viabilizar o encaminhamento das Notas Fiscais à Secretária de 

Finanças, para as providências de pagamento.  

19. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

19.1 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens, por não se aplicar. 

20.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

20.1. Os serviços executados deverão ter garantia mínima de 03 meses. 

21.  DA REVISÃO 
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21.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

21.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

21.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

21.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

21.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

21.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

21.5.1.1 Solicitar documentação que comprove fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis; que representem um caso fortuito ou de força maior, para 

conceder a reequilíbrio econômico financeiro e/ou convocar os demais fornecedores para 

assegurar igual oportunidade de negociação. 

21.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

22. DA JUSTIFICATIVA DA RESTRIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

22.1 A restrição visa cumprir o Decreto Municipal nº 6246 de 23 de janeiro de 

2023, com suas alterações posteriores, que regulamenta o “TRATAMENTO FAVORECIDO, 

DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO E REGIONALIZADO PARA AS MICROEMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE NOS PROCESSOS DE LICITAÇÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE CARANDAÍ DO ESTADO DE MINAS GERAIS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

22.2 O objetivo da restrição de participação é garantir a promoção de acesso ao mercado 

de micro e pequenas empresas sediadas no Município de Carandaí e Região, nos termos 

da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

22.3 Para o presente edital, fixou que poderão participar da presente licitação 

somente as empresas que estejam sediadas no entorno do Município de 

Carandaí, conforme alínea “a” do inciso II do §2º do artigo 2º do Decreto 

Municipal nº 6246 de 23 de janeiro de 2023. 

22.3.1 Conforme disciplina a alínea “a” do inciso II do §2º do artigo 2º do 

Decreto Municipal nº 6246 de 23 de janeiro de 2023, compreende-se como 

entorno do Município, o âmbito dos municípios estabelecidos até o limite de 45 

km (quarenta e cinco quilômetros) do centro do município de Carandaí até o 

centro do Município onde é a sede (ou filial participante) da empresa esteja 

estabelecida. A distância será calculada pelo raio do centro do Município de 

Carandaí até o centro da cidade do licitante. 
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22.4 O Critério escolhido, deu-se devido à verificação no cadastro de fornecedores 

existentes no município e ainda pelo levantamento das licitações de exercícios anteriores, 

onde se verificou empresas localizadas na MICRORREGIÃO, que atendem o 

estabelecido no Decreto Municipal nº 6246 de 23 de janeiro de 2023.  

22.5 A restrição geográfica também está de acordo com o posicionamento do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas – TCE/MG, esposado no julgamento da Denúncia nº 1066685 

em face da Prefeitura Municipal de Capitão Enéas. Segue emenda da decisão:  

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO DE 

PREÇOS. PARTICIPAÇÃORESTRITA ÀS SOCIEDADES EMPRESÁRIASLOCAIS E 

REGIONAIS. LIMITAÇÃOAMPARADA EM NORMA MUNICIPAL E JUSTIFICADA 

NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. PREVISÃO LEGAL. LICITUDE. 

PROMOÇÃODO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL NO ÂMBITO 

MUNICIPAL E REGIONAL. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL DECONTAS. 

IMPROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA.ARQUIVAMENTO. 

1. O art. 47 da Lei Complementar n. 123/06 determina a concessão de 

tratamento diferenciado e simplificado às microempresas e empresas de 

pequeno porte, com vistas à promoção do desenvolvimento econômico e 

social no âmbito municipal e regional; à ampliação da eficiência das políticas 

públicas, e ao incentivo à inovação tecnológica. 

2. Considera-se plausível a limitação imposta à localização geográfica das 

empresas participantes do certame, devidamente justificada no instrumento 

convocatório, deflagrando-se o procedimento licitatório com o intuito de 

fomentar o comércio local e regional, nos termos da lei. 

22.6 A exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a obtenção da 

proposta mais vantajosa para esta prefeitura, pois, se a distância entre o município de 

Carandaí e o local da prestação de serviços for maior que a determinada, a vantagem do 

“menor preço” ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da 

frota. 

22.7 Considerando o custo de transporte do veículo da Prefeitura Municipal até a oficina e 

da oficina até Prefeitura (que é obrigação da contratante, conforme edital), pelo consumo 

de combustível nos deslocamentos, pela utilização de pessoal para efetuar os 

deslocamentos e pelo risco de acidentes de trânsito (que podem aumentar o custo do 

seguro da frota de veículos oficiais).  

22.8 Complementando a explanação supra, fica público e notório que existe em tal 

distância um universo de oficinas que têm condições de atender o objeto do contrato. O 

aumento da distância máxima levaria à perda da relação custo/benefício para a 

contratante, considerando o princípio da razoabilidade. 

23.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Os primeiros 90 (noventa) dias de execução dos serviços serão considerados como 

período de adaptação, no qual o fluxo, a rotina, a logística e os formulários poderão 

sofrer alterações para melhor adequá-los às necessidades do serviço, o que deverá ser 

aceito pelo licitante 

23.2 Os encargos trabalhistas, sociais, fiscais e previdenciários, bem como seguro de 

acidentes de trabalho e outras obrigações legais e administrativas decorrentes do vínculo 

empregatício da licitante vencedora e seus empregados são de responsabilidade 

exclusiva da CONTRATADA. 
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23.6 Todos os prestadores contratados ficarão sujeitos à auditoria da Secretaria 

Municipal de transporte durante a vigência do contrato. 

 

 

Hugo Camargo Damasceno Silva    Rogério De Sousa Bertolin

  

Diretor de Manutenção      Secretário Municipal de Governo 
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ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO Nº 020/2023 

Ata de R.P. nº ***/2023.  

Pregão Nº 020/2023, na sua forma ELETRÔNICA. 

VALIDADE: A vigência da Ata de Registro de Preços ora firmada, terá validade 

por um período de 12 (doze) meses.  

 

Aos ----- dias do mês de --------- do ano de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE 

CARANDAÍ DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede na Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, 

Centro, Carandaí – MG, CEP: 36.280-024, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Washington Luiz Gravina Teixeira, neste ato denominado simplesmente ORGÃO 

GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO Nº 

001/2023, na sua forma ELETRÔNICA, nas cláusulas e condições constantes deste 

instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE 

registrar os preços da empresa ____________________________________ CNPJ 

____________________, estabelecida na Rua/Av. _________________ nº 

__________, Bairro ________, na cidade de _____________ – Estado de 

______________, neste ato representado pelo Sr(a) ____________________________, 

brasileiro(a)________________, __________________, portador do RG. ____________ 

SSP/_____ e CPF/MF nº ____________________, atendendo as condições previstas no 

instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 

as partes às normas constantes das Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002 e demais 

legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir.  

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva nos 

veículos da frota da prefeitura municipal de Carandaí, linha leve e pesados, com 

fornecimento de peças genuínas, conforme delineado no Anexo I do Edital do 

Processo Licitatório nº 026/2023, modalidade Pregão nº 020/2023. 

1.2 – O processo, normas, instruções, edital, seus anexos, assim também a proposta da 

CONTRATADA constante na licitação modalidade Pregão nº 020/2023, na sua forma 

ELETRÔNICA, passam a fazer parte integrante deste instrumento independente de 

transcrições. 

CLÁUSULA 2ª – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 – A aquisição e a prestação de serviços serão realizadas de forma de execução 

indireta, sob o regime de preço unitário, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93.  

2.2 - Subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de acordo com as 

necessidades da Administração. 

CLÁUSULA 3ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Constituem obrigações da CONTRATADA as definidas no Termo de Referência – 

Anexo I do Edital do Pregão nº 020/2023.  
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CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

4.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE as definidas no Termo de Referência – 

Anexo I do Edital do Pregão nº 020/2023. 

CLÁUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA 

5.1 – A vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será pelo período de 12 meses, 

admitindo a sua prorrogação nos termos da legislação pertinente. 

CLÁUSULA 6ª - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, 

caberá ao Departamento de Compras, competindo-lhe:  

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 

especificações do material registrado;  

b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos objetos desta aquisição, de 

forma a avaliar o mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em 

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos 

dos bens registrados;  

c) notificar o fornecedor registrado via fax, email ou telefone, para retirada da nota de 

empenho;  

d) observar, durante a vigência da presente ata que nas contratações sejam mantidas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade 

com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos 

vencidos;  

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 

penalidades;  

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no 

edital da licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos 

participantes possíveis alterações ocorridas. 

6.2. As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão 

ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da 

Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos 

públicos.  

6.3. O Departamento de Compras nas pesquisas de preços dos itens registrados, de 

forma a avaliar os preços a serem contratados, bem como elaborará as estimativas de 

consumo e os cronogramas de contratação.  

CLÁUSULA 7ª – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 – Os preços registrados, para aquisição e o quantitativo, segue abaixo conforme 

descrito na proposta da licitante vencedora, constantes no Edital do Pregão 020/2023:  

 

Item  Unid. Quant. Descrição  Valor Unit.  V. Total  
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VALOR TOTAL  

7.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, devendo ser promovidas negociações com os 

fornecedores.  

CLÁUSULA 8ª – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

8.1 – O REGISTRO DO FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação nas seguintes hipóteses: 

8.1.1 – Pelo Município quando: 

a) O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de 

Preços; 

b) O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do 

Registro de Preços; 

c) O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do 

Registro de Preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e incisos da Lei nº 8666/93 

e alterações posteriores; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, 

do art. 78 da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores. 

8.1.2 – Pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

Registro de Preços. 

8.2 – O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 

órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

8.3 – A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos 

no inciso I do item 16.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante do 

recebimento. 

8.4 – No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Minas Gerais, considerando-se 

cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 

8.5 – A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do 

registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos 

serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, facultado o Município a aplicação das penalidades previstas 

neste instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA 9ª – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

9.1 A prestação de serviço será realizada conforme regras definidas no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital do Pregão nº 020/2023. 

CLÁUSULA 10 – DO PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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10.1 - Os objetos desta licitação, conforme sua natureza serão entregues e recebidos nos 

prazos, condições e na forma estabelecida neste edital e em contrato próprio e serão 

recebidos conforme reza o art. 73, II, alínea “a” e “b” da Lei 8.666/93. 

10.2 Os itens que compõem o objeto deste pregão serão entregues em perfeitas 

condições de conservação e uso, recebido provisoriamente no âmbito estabelecido neste 

Edital e seus Anexos, para efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, 

da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, 

quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo.  

10.3 A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação 

posterior de irregularidade no objeto.  

10.4 Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica a Contratada obrigada a 

retirá-lo e substituí-lo no prazo de 1 (um) dia, contados da notificação a ser expedida 

pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções capituladas na 

cláusula 16 e administrativas estabelecidas pelas Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 

e suas alterações.  

10.5 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, 

nos termos das prescrições legais.  

CLÁUSULA 11 – DO PAGAMENTO 

11.1 – A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE conforme os produtos recebidos, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias da prestação de serviço, de acordo com o 

recebimento, conferência e aceite dos produtos efetivamente entregues, por meio de 

Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/ Fatura correspondente, e de acordo com as demais 

exigências administrativas em vigor.  

11.2 – Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da contratada junto 

aos órgãos fazendários, a regularidade relativa à Seguridade Social, através da Certidão 

Negativa de Débito e a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexados ao processo de 

pagamento. 

CLÁUSULA 12 - DA DOTAÇÃO 

12.1 - O registro de preço independe de previsão orçamentária; isso porque não há 

obrigatoriedade de contratação, nos termos do Decreto Federal n. 7.892/2013. 

CLÁUSULA 13 - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - Não obstante o fato de a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela 

execução dos serviços objeto desta licitação, a Administração, através de sua própria 

equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos serviços em 

execução. 

CLÁUSULA 14 - DA RESCISÃO 

14.1 – O presente instrumento poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos 

na Lei nº 8.666/93 e pela contratante, na defesa do interesse público, sem que deste ato 

resulte indenização de qualquer natureza.  

14.2 - A inexecução, total ou parcial do contrato, enseja a sua rescisão, conforme 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93;  
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14.3 - A rescisão poderá ser por ato unilateral e escrito do Município, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, notificando-se a 

EMPRESA CONTRATADA com a antecedência mínima de 10 (dez) dias;  

14.4 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação 

desde que haja conveniência para o Município. 

14.5 - Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 

monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 

determinação governamental. 

CLAÚSULA 15 - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 

8.666/93, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas 

não se faça aqui menção expressa. 

CLÁUSULA 16 - DAS PENALIDADES 

16.1 - Em caso de descumprimento das obrigações contraídas neste contrato, as partes 

ficarão sujeitas às penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93. 

16.2 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

16.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão de 

licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo da multa 

prevista no subitem 21.2, e das demais cominações legais.  

16.3 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades:  

I - pela inexecução total ou parcial do acordado através da Nota de Empenho ou 

Contrato, garantida a defesa prévia:  

a) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho ou Contrato.  

b) advertência;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior.  

16.4 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 

à ampla defesa, no prazo de 5 (cinco ) dias úteis.  

CLÁUSULA 17 – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do 

Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.  
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CLÁUSULA 18 - DO FORO 

18.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Carandaí - MG, para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da execução da presente Ata. 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram 

e também assinam. 

Carandaí , ____________ de ___________________de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE CARANDAÍ  

CONTRATANTE 

 

 

LICITANTE VENCEDORA 

CONTRATADA 

 

Testemunha 01: 

CPF: 

 

Testemunha 02: 

CPF: 
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ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇO  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

1. PROPONENTE 

Empresa: 

CNPJ:                                               

Endereço: 

Cidade:                                                                        UF:             CEP: 

Telefone:                                                                      Fax: 

E-mail: 

Sócio Proprietário: 

CPF:                                                                   RG: 

2. VALOR PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas 

as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:  

Item  Quant.  Unid.  Descrição  Valor 

Unit.  

Valor 

Total 

      

VALOR TOTAL  

OBS: seguir a tabela de itens descrita no Anexo I – Termo de Referência. 

VALOR DO TOTAL DA PROPOSTA: R$________ (_____________________) 

Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): (no preço proposto, que 

constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e todos os 

custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 

previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do 

objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.) 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

Conter o prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da 

data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 

8.666/93. 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As contidas na Minuta da Ata que integra o Anexo II, do Pregão supramencionado. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da 

LICITANTE com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 
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___________________ , ______ de ___________ de 2023. 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Proponente 

Nome:  

Nº do RG:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 
“Um governo simples e para todos” 

Administração. 2021 - 2024 

 

54 

 

 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ___ /20__ – PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CARANDAÍ DO ESTADO DE MINAS GERAIS E 

______________________. 

O MUNICÍPIO DE CARANDAÍ DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede na Praça Barão 

de Santa Cecília, nº 68, Centro, Carandaí – MG, CEP: 36.280-024, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Washington Luiz Gravina Teixeira, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e _________________________, inscrita no 

CNPJ n.º _______________, através de seus representantes legais, 

____________________________, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, 

celebram o presente contrato, o qual se regerá pelas disposições da Lei 8.666/93 e suas 

alterações, pelo Processo Licitatório n° 026/2023, Pregão n° 020/2023e, com 

fundamento jurídico de CONTRATO Administrativo de Direito Público, mediante as 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços contínuos de 

manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota da prefeitura municipal 

de Carandaí, linha leve e pesados, com fornecimento de peças genuínas, nos 

termos da Ata de Registro de Preço nº ______/2023, do Processo Licitatório n° 

026/2023, Pregão n° 020/2023. 

1.2 – Os Itens e quantidades objeto de fornecimento do presente contrato, são os 

seguintes:  

Item  Quant.  Unid.  Descrição  Valor 

Unit.  

Valor 

Total 

      

VALOR TOTAL  

1.3 – O processo, normas, instruções e proposta de preço da CONTRATADA constante na 

licitação modalidade Pregão nº. 020/2023 passam a fazer parte integrante deste 

instrumento contratual independente de transcrições. 

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 - Das Condições de pagamento: 

2.2 - O pagamento dos produtos será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, 

mediante apresentação de nota fiscal, em até 30 dias. 

2.3 – O valor global do contrato é de R$_______________ (_______________). 

2.4 – O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações 

fiscais, trabalhistas e em especial junto ao INSS, relativamente à competência 

imediatamente anterior aquela a que se refere à remuneração auferida. 

2.5 – O pagamento ocorrerá até trinta dias da emissão da nota fiscal.  
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CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO 

3.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação orçamentária 

própria do exercício de 20___. 

CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O prazo da contratação valerá pelo período de 12 (doze) meses, admitindo a sua 

prorrogação nos termos da legislação pertinente. 

4.2 - A prorrogação do prazo do contrato poderá ser admitida nas condições e nos 

termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitado 

à sessenta meses. 

CLÁUSULA 5ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

5.1 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos quantitativos, até 25% (vinte e cinco por 

cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 6ª - DA NOVAÇÃO 

6.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do 

cumprimento do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos a 

extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

CLÁUSULA 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

7.1 - Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execução do 

Contrato. 

7.2 - Acompanhar e fiscalizar através dos Departamentos Municipais o cumprimento do 

objeto do contrato. 

7.3 - Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a prestação do objeto, mediante 

pagamento único e exclusivo dos produtos entregues. 

7.4 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos neste instrumento. 

CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

8.1 – Realizar as entregas na forma estipulada neste instrumento e no Termo de 

Referência do Edital (parte integrante), com assiduidade, competência, idoneidade, 

dentre outras qualidades necessárias. 

CLÁUSULA 9ª - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - Não obstante o fato de o Contratado ser o único e exclusivo responsável pela 

execução do objeto desta licitação, a Administração, através de sua própria equipe ou de 

prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 

exercerá a mais ampla e completa fiscalização da execução da atividade. 

CLÁUSULA 10 - DA RESCISÃO 

10.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei nº 

8.666/93 e pelo contratante, na defesa do interesse público, sem que deste ato resulte 

indenização de qualquer natureza. 
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CLAÚSULA 11 - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 

8.666/93, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas 

não se faça aqui menção expressa. 

CLÁUSULA 12 – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1 - O regime de execução do presente contrato é indireto. 

CLÁUSULA 13 - DAS PENALIDADES 

13.1 - Em caso de descumprimento das obrigações contraídas neste contrato, as partes 

ficarão sujeitas às penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93, e as originariamente 

previstas na Ata de Registro de Preço.  

CLÁUSULA 14 - DO FORO 

14.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Carandaí - MG, para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da execução do presente Contrato. 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo 

assistiram e também assinam. 

 

Carandaí , _____ de _______________ de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE CARANDAÍ  

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 - ___________________________________           

 2 - _________________________________ 


